
 

Recolha de manuais - julho 2025 – Refeitório da Escola Secundária Gil Eanes 
2 julho (4ª) 3 julho (5ª) 4 julho (6ª) 7 julho (2ª) 8 julho (3ª) 
9:00 - 10.30 9:00 - 10.30 9:00 - 10.30 9:00 - 10.30 9:00 - 10.30 

5º A            5º B 
 

6º A           6º B 
 

7º A            7º B 
 

7º I            7º J 
 

8º G            8º H 

10:30 – 12:30 

5º C            5º D 

10:30 – 12:30 

6º C           6º D 

10:30 – 12:30 

7º C            7º D 

10:30 – 12:30 

8º A            8ºB 
 

14.00 - 15.30      

     5º E           5º F 

14.00 - 15.30      

 6º E         6º F 

14.00 - 15.30      

  7º E            7º F 

14.00 - 15.30      

     8º C        8º D 
14.00 - 17.00      

Casos pendentes 
5º, 6º ,7º e 8º 

anos      
15.30 - 17.00                    

5º G 

15.30 - 17.00                    

6º G 

15.30 - 17.00                    

7º G        7H 

15.30 - 17.00                  

8º E       8º F 

 
 5º e 6º ANO - Manuais a devolver:  
 
 5ºAno - Recolha todos os manuais exceto Ed. Física, Ed. Visual, Ed. Tecnológica  
 6º ANO – Recolhe todos os manuais de 2024- 2025.  

             7º e 8º ANO - Manuais a devolver:  
 
 7º ano: inglês, francês/espanhol/ alemão, geografia, história (só o de 7º ano), CN (7º e 8º 

anos).  
 8º ano: inglês, francês, espanhol, história (8º e 9º anos), FQ (7º e 8º anos).  

         Nota: 8º Ano – Turmas A, B e D não entregam qualquer manual de FQ 
 

 Os manuais escolares deverão estar em bom estado de conservação: 

● Completos em número de páginas e/ou fascículos; 

● Capa devidamente presa ao livro, sem rasgões nem escritos que impeçam a 

leitura de todos os elementos informativos nelas constantes; 

● Sem sujidade injustificada, páginas riscadas e cantos danificados que impeçam ou dificultem a 
sua leitura integral; 

● Sem identificação pessoal. 

Os manuais que não cumprirem os requisitos mínimos descritos em cima não serão rececionados 

e implicará o pagamento do respetivo valor de capa do livro. 

O não pagamento inviabilizará a entrega do Voucher para os manuais do próximo ano letivo. 



 

Os alunos não aprovados têm o direito de conservar na sua posse os manuais escolares relativos ao ano em 

causa até à respetiva conclusão. Em caso de mudança de escola, os manuais deverão, também, ser 

devolvidos. 

Os Encarregados de Educação que pretendam ficar com os manuais terão que pagar o preço de capa de cada 

manual pretendido. Os Encarregados de Educação aquando da entrega dos manuais assinarão uma 

declaração comprovativa desta devolução. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


